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Assembleia Geral Extraordinária 

 

Mapas Sintéticos Consolidados de Votação a Distância 

O Banco da Amazônia S.A., nos termos da Resolução CVM nº 81/22, divulga no quadro 

anexo o mapa sintético consolidado de votação à distância referente aos votos 

recebidos pelo escriturador, B3 – Brasil Bolsa Balcão e pelo proprio Banco, para cada 

proposta de deliberação constante no Boletim de voto à distância. Tais votos serão 

considerados no cômputo final das deliberações da Assembleia Geral Extraordinária a 

ser realizada em 11 de setembro de 2025. 

 

 

Belém (PA), 10 de setembro de 2025. 

 

 

Fábio Yassuda Maeda 

Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ri.bancoamazonia.com.br/
mailto:investidores@basa.com.br


 
Com                                                                                                                                                  

  

www.ri.bancoamazonia.com.br                             Av. Presidente Vargas, 800 – Belém/PA                                   Fone: (91) 4008-3419/7875 

investidores@basa.com.br                                                                CEP: 66017-000       

#PÚBLICA 
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Assembleia Geral Ordinária 

Mapas Sintéticos Consolidados de Votação a Distância 

 

Descrição da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Aprovar (Sim) Rejeitar (Não) Abster-se Quorum 

1. Eleger membros Suplentes Conselho Fiscal, indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda: 

    

a) RODRIGO ROGÉRIO RIBEIRO 4.160 2.628 16.005 22.793 
b) GUILHERME LAUX 4.160 2.628 16.005 22.793 

2. Deliberar sobre proposta de ajuste da remuneração dos membros 
independentes dos Comitês de Apoio ao Conselho de Administração, a vigorar 
até março/2026.  
 

20.060 2.618 115 22.793 

3. Deliberar sobre a proposta de correção do erro material do valor aprovado na 
Assembleia Geral Ordinária de 2025 para a parcela à vista da RVA 2024.  
 

22.479 204 110 22.793 

 

 

 

Belém (PA), 10 de setembro de 2025. 

 

Fábio Yassuda Maeda 

Diretor de Relações com Investidores 
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